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PORTARIA Nº 04/2022/CGJCE

Dispõe acerca do descredenciamento do advogado Maxwell de Lima Mata do Cadastro de Advogados Dativos do Poder 

Judiciário do Estado do Ceará.

O DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento n° 11/2021/CGJCE, que regulamenta a nomeação de advogados 

para atuarem como dativos em processos do Poder Judiciário do Estado do Ceará e dá outras providências;

CONSIDERANDO os termos do Edital n° 04/2021/CGJCE, que torna pública a abertura de Edital para formação de 

CADASTRO DE ADVOGADOS DATIVOS, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO o disposto no Edital n° 07/2021/CGJCE, que torna pública a relação definitiva de advogados inscritos 

para formação do Cadastro de Advogados Dativos do Poder Judiciário do Estado do Ceará, nos termos dos Editais nºs 04 e 

05/2021/CGJCE;

CONSIDERANDO as decisões de fls. 24 e 39/40 proferidas pelo Corregedor-Geral da Justiça nos autos do Processo 

Administrativo n° 8502609-02.2021.8.06.0026 (CPA);

RESOLVE:

Art. 1º  Tornar público o DESCREDENCIAMENTO de MAXWELL DE LIMA MATA (OAB/CE nº 44655) do Cadastro de 

Advogados Dativos do Poder Judiciário do Estado do Ceará, conforme requerimento constante do Processo Administrativo 

8502609-02.2021.8.06.0026.

Parágrafo único.  Determinar a exclusão do profissional indicado no caput, da relação publicizada por meio do Edital nº 

07/2021/CGJCE (DJe de 08/07/2021), atualizando-se a listagem referente ao CADASTRO DE ADVOGADOS DATIVOS da 4ª e 

8ª Zona Judiciária, com a consequente publicação no Portal da Corregedoria.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Corregedor Geral da Justiça, em Fortaleza-CE, aos 03 de fevereiro de 2022.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES 

 EDITAL 01/2022 

A EXMA. JUÍZA DISTRIBUIDORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, 
CONFORME ART. 102, Parágrafo único, INCISO II, ALÍNEA B DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA, LEI Nº 
16.397/2017, CONSIDERANDO o Provimento nº 01 de 14/10/2013 da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, FAZ SABER que os 

protocolos abaixo descritos tiveram sua distribuição negada em razão do que dispõe o “caput” do art. 2º (ANEXO I) e o § 2º do 

art. 2º (ANEXO II), do Provimento supra referido:

ANEXO I (Petições sem a devida forma legal)

PROTOCOLO      ADVOGADO(A) OAB

ANEXO II (Petições Intermediárias equivocadamente cadastradas como petições iniciais ou endereçadas a outros juízos, 

Juizados Especiais ou à instância de segundo grau)

ANGELINA NOT
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